
JUNTADA DE MANDADO

CUMPRIDO EM PARTE



O evento "Juntada de Mandado Cumprido em Parte" não
encerra automaticamente os prazos quando é lançado no
processo. isso ocorre por alguns motivos.
 
Quando o Oficial de justiça certifica um mandado, ele
associa um dos seguintes eventos: 

1)  juntada de mandado cumprido; 

2)  juntada de mandado cumprido – citação com hora certa; 

3)  juntada de mandado não cumprido ou;

4)  juntada de mandado cumprido em parte.

 
Nos eventos 1, 2 e 3, o sistema fecha automaticamente os
prazos. No entanto, quando o evento lançado é "Juntada de
Mandado Cumprido em Parte", o prazo permanece em
aberto. 

Isso ocorre porque é necessário que um servidor da Unidade
Judicial analise a situação e tome as medidas apropriadas,
devido às particularidades de cada caso.
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Nesse cenário, após a análise e a conclusão de que o prazo
deve ser encerrado, o servidor deve acessar a opção
"Movimentar Processo" e selecionar o evento "Juntada de
Certidão – Encerrado Prazo". 

Além disso, o servidor deve indicar qual prazo deseja encerrar
e clicar em "Movimentar", conforme ilustrado na figura
abaixo. 

Dessa forma, o prazo será encerrado e ficará com o status
"FECHADO".


